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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.829-A, DE 2006 

(Do Sr. Mauro Benevides) 
 

Dá nova redação ao inciso VII e sua letra "c" do Artigo 29 e acrescenta o 
parágrafo 3º ao Artigo 61 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, que 
dispõe sobre o Código de Trânsito Brasileiro; tendo parecer da Comissão de 
Viação e Transportes  pela aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. RITA 
CAMATA). 

 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

S U M Á R I O 
 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Viação e Transportes: 

- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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 O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 Art. 1º.  O inciso VII artigo 29, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

 “Art. 29 (....) : 
 
 VII – os veículos destinados a socorro de incêndio 
e salvamento, os  de polícia preventiva e ostensiva, os de fiscalização e 
operação de trânsito, os de fiscalização tributária preventiva em postos 
de fiscalização e os de fiscalização tributária ostensiva em rodovias e 
no perímetro urbano e rural, com caracteres oficiais da atividade 
exercida plenamente identificáveis e as ambulâncias, além da 
prioridade de trânsito, gozam de livre circulação, estacionamento e 
parada, quando em serviço de urgência e devidamente identificados 
por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação 
intermitente na cor monocromática ou policromática, a serem 
estabelecidas pelo CONTRAN, observadas as seguintes disposições:   
 
 a) (......) ; 
  
 b) (......) ; 
 
 c) o uso de dispositivo de alarme sonoro e de 
iluminação monocromática ou policromática intermitente só poderá 
ocorrer quando na efetiva prestação do serviço se fizer necessária;” 

 
  
 Art. 2º.  O artigo 61 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a ser 
acrescido do parágrafo 3º com a seguinte redação: 
 

 “Art. 61 (.....) : 
 
 § 3º.  Os veículos e suas atividades descritas no 
inciso VII  do artigo 29, quando a prestação do serviço se fizer 
necessária, poderão ultrapassar os limites de velocidade estabelecidos 
neste artigo desde que a necessidade justifique esta medida, devendo 
tomar as devidas precauções para não colocar em risco os demais 
usuários das vias em que esta ocorrer.” 

 

 
 Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Trata a presente Justificativa sobre a legalidade da aplicabilidade da pena de 
multa a Veículo Oficial da Fiscalização Tributária dos Estados-Membros, do Distrito 
Federal e por depreensão dos Municípios, estar transitando em velocidade acima do 
estabelecido ou por estacionar em local não permitido, alternada ou 
cumulativamente. 
 

Inicialmente cumpre distinguir o Poder da Polícia propriamente dito com o 
Poder de Polícia administrativamente falando. O primeiro é um poder típico do 
Estado com suas diretrizes e carreiras estabelecidas em lei. Vinculadas, na quase 
totalidade, suas ações e finalidades à paz social e ao controle dos Processos e 
Procedimentos por parte do Ministério Público e do Poder Judiciário. O segundo é o 
poder que as Administrações detêm de regular a prática de determinados atos por 
parte do público em geral. 

 
O artigo 78 da lei nº 5.172/66 define literalmente o que é poder de polícia: 

“Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de 
fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, 
aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 
econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder público, à 
tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais e 
coletivos. Parágrafo Único: Considera-se o exercício do poder de polícia quando 
desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância 
do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, 
sem abuso ou desvio de poder.”.  
 
 Depreende-se do texto que várias são as atividades que possuem o poder de 
polícia. Doutrinariamente vários autores discorrem sobre o tema. “Consiste o poder 
de polícia na ação da autoridade para fazer cumprir o dever que se supõe geral de 
não perturbar, de modo algum, a boa ordem da coisa pública (Otto Mayer, Derecho 
administrativo alemán, 1949, vol. II pág. 19)”; Waline, depois de demonstrar que a 
palavra polícia é suscetível de vários significados, entre os quais o de conjunto de 
regras impostas pela autoridade pública aos cidadãos, denomina poder de polícia ao 
poder de impor essas regras e à medida na qual uma autoridade administrativa 
determinada pode impô-las (Traité élémentaire, 6ª ed., 1952, pág. 272)”. Precisando 
o conceito, é indispensável, portanto, definir o critério do interesse e do bem-estar 
públicos, que se decompõem em grande variedade de interesses, que 
compreendem os fundamentais da ordem, da segurança e salubridade pública, 
chegando a abranger os interesses de natureza econômica. Para Mário Masagão: 
“Pode a polícia preventiva fazer tudo quanto se torne útil à sua missão, desde que, 
com isto, não viole direito de quem quer que seja. Os direitos que, principalmente, 
confinam a atividade da polícia administrativa, são aqueles que, por sua excepcional 
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importância, são declarados na própria Constituição (Curso de direito administrativo, 
6ª ed., 1977, pág. 167)”. “A fixação de competência interessa sob vários aspectos, 
inclusive sob o ângulo da arrecadação de tributos, em razão do exercício do poder 
de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e 
divisíveis prestados ao contribuinte ou a ele impostos pelo governo através de leis 
específicas ( José Cretella Junior, Dicionário de direito Administrativo, 1ª ed., 1978, 
págs. 395 a 399)”.  
 

Fisco, na acepção da palavra, deriva do latim – fiscos - i.m., seira de esparto, 
cesto de vime, cestinha. O vocábulo passou a designar tesouro real que, para ser 
suprido das despesas públicas, para ele se adjudicavam várias multas, condenações 
e confiscos. No direito mais antigo, entretanto, o Estado não era considerado 
totalmente como pessoa ou a sua personalidade  se manifestava apenas nas 
relações patrimoniais, relações estas que se centralizavam no denominado Fisco: 
ente que ora se considerava como distinto do Estado, já que a ele vinculado, ora 
como um  seu particular aspecto. Desta forma antiga não permanecem mais traços 
no ordenamento italiano nem na terminologia das leis (Santi Romano, Corso di diritto 
administrativo, 3ª ed., 1937, págs. 82 e 83). Waline esclarece que “o Estado, para 
gerir seus serviços, necessita de dinheiro. Obtê-lo é o objeto de uma das atividades 
do Estado, que serve assim a utilidade pública, mas de modo mediato: esta atividade 
não é útil em si mesma, mas somente porque ela permite a existência de outras, 
fornecendo-lhes os meios de subsistência. As gestões dominiais do Estado, com fins 
lucrativos, não são serviços públicos, ao passo que, ao contrário, a taxação e a 
cobrança de impostos são objeto de um serviço público” (Droit administratif, 9ª ed., 
1963, pág. 664). “No Estado haviam duas pessoas juridicamente distintas, (a) o 
Estado propriamente dito, pessoa jurídica pública política e (b) o Fisco, ou seja, o 
Estado considerado como uma sociedade  de interesses pecuniários ou pessoa 
jurídica de direito privado. A primeira não tem fortuna, mas tem o poder de Império, o 
– jus imperii –, o poder de governar e ordenar. A segunda, o fisco, submetido ao 
Estado é sujeito de direito, tanto para impor quanto para ser acionado em Tribunais 
nas Ações contra o Estado (cf. Otto Mayer, ob. cit., parte geral, tomo I págs. 59 a 66; 
Manuel María Diez, Derecho adminitrativo 2ª ed., 1974, vol. I, págs. 132-133)”. 
 
 Feitas as considerações iniciais, cumpre asseverar normas da Constituição 
Federal de 1988 no concernente ao tema. A Constituição se interpreta 
integrativamente não podendo haver conflito positivo ou negativo no seu corpo 
dispositivo. O Artigo nº 37 dispõe claramente os princípios que norteiam a 
Administração Pública que sejam a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a 
publicidade. No mesmo artigo em seu Inciso XVIII fala de forma clara e precisa: “a 
administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei”; e no Inciso XXII clarifica expressamente a importância institucional e 
sua imprescindibilidade ao afirmar: “as administrações tributárias da União, dos 
Estados, do Distrito Federal de dos municípios, atividades essenciais ao 
funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, terão 
recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma 
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integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio.”. O Artigo nº 144 preceitua em seu  “caput”, que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio e no Inciso II do Parágrafo Primeiro especifica: “prevenir o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação 
fazendária ( grifo do redator ) e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de 
competência;” ou seja, ressalva a importância da AÇÃO FAZENDÁRIA em sentido 
amplo, que seja, a nível federal, estadual, distrital e municipal alternada ou 
cumulativamente. 
 
 Como se dá a Ação Fazendária? Nos termos do artigo 2º da lei 5.172/66 “O 
sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda Constitucional nº 18 de 
1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do Senado 
Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas 
Constituições, em leis estaduais e em leis municipais”. No Artigo 3º é explicado 
literalmente o significado de tributo: “Tributo é toda prestação pecuniária 
compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua 
sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada”. O Artigo nº 96 solidifica o significado de legislação tributária 
ao colocar: “A expressão “legislação tributária” compreende as leis, os tratados e as 
convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, 
no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.” O artigo 
nº 119 saneia e corrobora quem é o titular da Ação Fiscal no pólo ativo: “Sujeito ativo 
da obrigação é a pessoa  jurídica de direito público, titular da competência para 
exigir seu cumprimento.”. O Artigo nº 121 define quem é o sujeito passivo: “da 
obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade 
pecuniária.  Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: I - 
contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o 
respectivo fato gerador;  II - responsável, quando, sem revestir a condição de 
contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.”. O Artigo nº 142 
é também elucidativo: “Compete privativamente à autoridade administrativa constituir 
o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo 
tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, 
determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o 
sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível”. O de nº 
195 fecha a norma federal que possui força de Lei Complementar e é recepcionada 
pela atual Constituição de 1988 a  saber: “Para os efeitos da legislação tributária, 
não têm aplicação  quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito 
de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais 
ou fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação destes de 
exibi-los.” ( g.r. ) 
 
 O Governo Federal, os Governos Estaduais, o Governo do Distrito Federal e 
os Governo Municipais, através de Mensagens do Poder Executivo, enviaram e 
enviam para as respectivas Casas Legislativas os textos dos projetos que norteiam 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6829-A/2006 
 

6 

suas Administrações Tributário-Fazendárias nos limites delineados pela Constituição 
Federal. No caso dos Municípios, além dos determinados na Carta Magna, de limites 
determinados pelas Constituições Estaduais ( sendo que o Distrito Federal de certa 
forma é uma anomalia administrativa, por deter o poder legiferante igual ao dos 
Estados-Membros, não possuir municípios, mas Cidades-Satélites, com 
Administradores Regionais com circunscrição administrativa igual a dos municípios, 
mas sem Prefeituras ou Câmaras Municipais) têm um vasto poder residual na 
competência determinadora e fiscalizadora da legislação do trânsito de veículos, 
principalmente no caso da fiscalização eletrônica de velocidade. Esta competência 
residual tem demonstrado voracidade fiscalizatória e arrecadatória sem um mínimo 
de planejamento estratégico, mais pelo costume dos motoristas locais de excederem 
a velocidade em ruas ou pistas contínuas no perímetro urbano.  

 
Verbi gratia, no Estado de Minas Gerais foi promulgada em 26 de dezembro 

de 1975 a Lei nº 6.763, que disciplinou o Ordenamento Jurídico-Tributário. Em seu 
Artigo nº 39 dispõe: “Os livros e documentos fiscais relativos ao imposto serão 
definidos em regulamento, que também disporá sobre todas as exigências formais e 
operacionais a eles relacionadas. § 1º - A movimentação de bens ou mercadorias e 
a prestação de serviços de transporte e comunicação serão obrigatoriamente 
acobertadas por documento fiscal, na forma definida em regulamento”. No Artigo nº 
42: “Dar-se-á a apreensão de mercadorias quando: I - transportadas ou encontradas 
sem os documentos fiscais; II - acobertadas por documentação fiscal falsa ou 
inidônea; III - transportadas ou encontradas com documento fiscal que indique 
remetente ou destinatário que não estejam no exercício regular de suas atividades”. 
O Artigo nº 49 preceitua: “A fiscalização do imposto compete à Secretaria de Estado 
de Fazenda, observado o disposto no art. 201 desta Lei. § 1º - Para os efeitos da 
fiscalização do imposto, é considerada como subsidiária à legislação tributária 
federal. § 2º - Aplicam-se subsidiariamente aos contribuintes do ICMS as 
presunções de omissão de receita existentes na legislação de regência dos tributos 
federais. O Artigo nº 50 é elucidativo: “São de exibição obrigatória ao Fisco: I - 
mercadorias e bens; § 2º - O condutor de bens e  mercadorias,  qualquer  que  
seja  o  meio  de   transporte,  exibirá, obrigatoriamente, em posto de 
fiscalização por onde passar, independentemente de interpelação, ou à 
fiscalização volante, quando interpelado, a documentação fiscal respectiva 
para a conferência” (  negrito e grifo do redator ). O também Artigo nº 201 bem 
define o Poder de Policia Administrativa da Fiscalização: ”A fiscalização tributária 
compete à Secretaria de Estado de Fazenda, por intermédio dos seus funcionários 
fiscais e, supletivamente, em relação às taxas judiciárias, à autoridade judiciária 
expressamente nomeada em lei. § 1º - Compete exclusivamente aos Agentes 
Fiscais de Tributos Estaduais e aos Fiscais de Tributos Estaduais o exercício das 
atividades de fiscalização e de lançamento do crédito tributário.”. O Artigo 202 
concede o direito de requisição da força policial no exercício de suas atividades: “Os 
funcionários fiscais requisitarão o concurso da Polícia Militar ou Civil, quando vítimas 
de desacato comprovado no exercício de suas funções, ou quando necessário à 
efetivação de medida prevista na legislação tributária, desde que se configure fato 
definido em lei como crime ou contravenção”. As Leis Tributárias de outros entes da 
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Federação de igual maneira também assim o dispõe para resguardar o Erário 
Público contra atos praticados em seu detrimento. 

 
Feitas as exposições de motivos acima explicitadas, resta o questionamento: 

como se processa ou processará uma fiscalização no trânsito de mercadorias e nos 
Postos Fiscais?  Há um conflito aparente de normas. De um lado o arcabouço da 
legislação tributária em sentido amplo e de outro o Código de Trânsito Brasileiro, a 
lei nº 9.503/97, no tocante a dois aspectos a saber: a velocidade acima do 
estabelecido por Departamentos de Trânsito Federal,  Estaduais, Distrital e 
Municipais e o estacionamento em locais sinalizados por placas sinalizadoras 
proibitivas de estacionar dentro dos Municípios e em rodovias estaduais e federais. 

 
Várias atividades se chocam com o estatuído no CTB. O transporte de carga 

de valores, veículos oficiais das forças armadas, veículos da própria Polícia Federal, 
ambulâncias, veículos utilizados pelas Polícias Militares e Bombeiros Militares para o 
transporte de Comandantes, dentre os principais. E os veículos utilizados pelas 
Fiscalizações Tributárias dos entes federados estariam sujeitos a tais impedimentos 
no exercício regular de direito? Suas atividades seriam tolhidas por norma conflitante 
e impeditiva do exercício de suas atribuições legais? Lógico que não! 

 
No empréstimo de norma do Código Penal, Decreto-Lei nº 2.848/40, no seu 

Artigo nº 23 que tem a “Excludente de Ilicitude: Não há crime quando o agente 
pratica o fato: III - em estrito cumprimento do dever legal ou no exercício regular de 
direito. Parágrafo único: O agente em qualquer das hipóteses deste artigo, responde 
pelo excesso doloso ou culposo”. 

 
Alguns dispositivos do CTB devem ser transcritos para elucidarem o tema. 

“Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União: XXVIII - estudar 
os casos omissos na legislação de trânsito e submetê-los, com proposta de solução, 
( g.r. ) ao Ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito; 
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição: IV - estabelecer, em conjunto com 
as Polícias Militares, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  V - 
executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 
cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas 
nos incisos VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito ( 
g.r. );  VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção 
daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar; Art. 23. Compete às Polícias Militares dos 
Estados e do Distrito Federal: III - executar a fiscalização de trânsito, quando e 
conforme convênio firmado, como agente do órgão ou entidade executivos de 
trânsito ou executivos rodoviários, concomitantemente com os demais agentes 
credenciados; Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 
Municípios, no âmbito de sua circunscrição: II - planejar, projetar, regulamentar e 
operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e promover o 
desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; V - estabelecer, em 
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conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para o 
policiamento ostensivo de trânsito ( g.r ); VI - executar a fiscalização de trânsito, 
autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infrações de circulação, 
estacionamento e parada previstas neste Código, no exercício regular do Poder de 
Polícia de Trânsito; VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, 
por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, 
notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar ( g.r. ); VIII - fiscalizar, 
autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas a 
infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como 
notificar e arrecadar as multas que aplicar; Art. 29. O trânsito de veículos nas vias 
terrestres abertas à circulação obedecerá às seguintes normas:  VII - os veículos 
destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os de fiscalização e 
operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, gozam de 
livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e 
devidamente identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e 
iluminação vermelha intermitente, observadas as seguintes disposições: c) o uso de 
dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha intermitente só poderá 
ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência;   VIII - os veículos 
prestadores de serviços de utilidade pública, quando em atendimento na via, gozam 
de livre parada e estacionamento no local da prestação de serviço, desde que 
devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo 
CONTRAN ( g.r. ); Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada 
por meio de sinalização, obedecidas suas características técnicas e as condições de 
trânsito. § 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima 
será de: I - nas vias urbanas: a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito 
rápido: b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais; c) quarenta quilômetros 
por hora, nas vias coletoras; d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais; II - nas 
vias rurais:  a) nas rodovias: 1) 110 (cento e dez) quilômetros por hora para 
automóveis, camionetas e motocicletas; 2) noventa quilômetros por hora, para 
ônibus e microônibus; 3) oitenta quilômetros por hora, para os demais veículos; b) 
nas estradas, sessenta quilômetros por hora. § 2º O órgão ou entidade de trânsito ou 
rodoviário com circunscrição sobre a via poderá regulamentar, por meio de 
sinalização, velocidades superiores ou inferiores àquelas estabelecidas no parágrafo 
anterior. Art. 72. Todo cidadão ou entidade civil tem o direito de solicitar, por escrito, 
aos órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, sinalização, fiscalização e 
implantação de equipamentos de segurança, bem como sugerir alterações em 
normas, legislação e outros assuntos pertinentes a este Código. Art. 90. Não serão 
aplicadas as sanções previstas neste Código por inobservância à sinalização 
quando esta for insuficiente ou incorreta ( g.r. ). Art. 96. Os veículos classificam-se 
em: III - quanto à categoria:  a) oficial; AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - 
pessoa, civil ou policial militar, credenciada pela autoridade de trânsito para o 
exercício da  FISCALIZAÇÃO ( g.r. ) - ato de controlar o cumprimento das normas 
estabelecidas na legislação de trânsito, por meio do poder de polícia administrativa 
de trânsito ( g.r. ), no âmbito de circunscrição dos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e de acordo com as competências definidas neste Código, as atividades de 
fiscalização, operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento.” A 
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Resolução do CONTRAN nº 23 de 21 de maio de 1998 trata dos Radares de 
Trânsito que em seu Artigo 3º dispõe: “A autoridade de trânsito com circunscrição 
sobre a via disporá sobre a instalação e operação dos instrumentos”. Em relação a 
placas de veículos oficiais a Resolução do CONTRAN nº 45 também de 21 de maio 
de 1998 estabeleceu o Sistema de Placas de Identificação de Veículos, mas não 
especificou ou tratou tanto da cor de fundo quanto da cor de letras e números que 
nela são estampados, meramente tratando que os veículos oficiais deverão conter, 
gravados, nas tarjetas ou, em espaço correspondente, na própria placa, se for 
pertencente a União conterá “BRASIL”, as unidades federadas o nome da unidade e 
dos Municípios a sigla da unidade federada e nome do Município. As placas de 
todos os veículos oficiais pelo que se depara, são de fundo branco e com letras e 
números em cor negra. Já os de autoridades de Patente ou de Primeiro Escalão 
Governamental têm seus placas definidas no próprio CBT e na Resolução do 
CONTRAN nº 94 de 14 de julho de 1999.  

 
Cumpre afirmar que o Artigo nº 29 em seu inciso VII quando fala de “Polícia”, 

foi genérico, não específico, ou seja, tanto as Polícias Institucionais quanto as 
Administrativas, como a Fiscalização Tributária, e “Urgência”, o que é típico da 
Fiscalização Tributária Ostensiva no Trânsito de Mercadorias e a Preventiva-
Ostensiva nos Postos de Fiscalização Tributária ( g.r. ). Exige também a presença 
nos veículos oficiais de “Giroflex” na cor vermelha, não se apercebendo que nos 
veículos da Polícia Judiciária Federal eles o são na cor “Amarela”, idêntica a da 
Fiscalização Tributária do Estado de Minas Gerais, v.g., e, na própria Polícia Militar 
Mineira as cores são mescladas, em “Azul e Vermelho” e em determinadas 
Ambulâncias a cor é “Azul”. Existe a falha gritante não terem tomado ainda, 
providências devidas presentes no Artigo nº 19 inciso XXVIII já especificado acima. 
O que se utiliza não é meramente uma única cor, monocromática vermelha, amarela 
ou azul,  mas de um leque variado de cores mescladas como vermelho com azul, 
branca com azul, azul branca e vermelha, dentre tantas outras, demonstrando a 
utilização da forma policromática, não havendo uniformidade de padrão a ser 
seguido. O Brasil é um País continental. 

 
O Fiscal Tributário não pode estar à mercê de alterações administrativas ou 

de Agentes Políticos, que se revezam no Poder Executivo, ao menos no presente, 
de 4 (quatro) em 4 ( quatro) anos (dependendo do direito à reeleição) no tocante aos 
dois pontos já destacados: o estacionamento em locais proibidos e a velocidade 
acima do limite pré-estabelecido por convenção, nem sempre espelhando as 
realidades regionais e circunstanciais. A Fiscalização Tributária é imprescindível 
para a manutenção da máquina pública, cuidando ela da verificação correta do 
pagamento dos Tributos estatuídos por leis definidoras acima citadas. Dentro da 
Ordenação Tributária a Fiscalização verifica a sonegação de Impostos e a evasão de 
divisas em suas variantes. No Trânsito de Mercadorias é comum se deparar com 
veículos suspeitos que, ao serem interceptados, se lançam em fuga para evitar o 
pagamento do imposto devido o mesmo ocorrendo nos Postos Fiscais. Os veículos 
oficiais utilizados não podem e não devem, por uma imposição sob ótica de evitar 
acidentes de trânsito, não perseguirem o evadido pois esta é a atividade fim da 
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Fiscalização. Conseguindo deter o suposto sonegador, onde estacionar? No local 
mais próximo possível para a verificação da irregularidade ou da regularidade da 
operação. 

 
É de bom alvitre atentar para três premissas básicas para tais atitudes por 

parte da Fiscalização: a razoabilidade, a proporcionalidade e a plausibilidade. Não 
se entra ou perpetra definições de palavras, mas no bom senso da autoridade 
verificadora da ilicitude administrativa, podendo e dependendo das circunstâncias do 
fato, tratar-se não de um mero sonegador de impostos, mas criminosos, quadrilha de 
roubo de cargas, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins inclusive com risco de 
vida para o Fiscal ou para a equipe Fiscalizadora.  

 
Por velocidade acima do permitido não se admite o excesso, por exemplo, um 

limite de 80 Km por hora e a Autoridade perfaz 180 Km por hora. Nesse exemplo 
fictício não foi razoável, nem plausível muito menos proporcional. Em termos, se o 
limite é 80 Km por hora e a velocidade é de 110 Km por hora preenche os requisitos 
básicos, não podendo se falar em excesso.   

 
Por estacionamento em local proibido se admite quando outro não for o mais 

razoável, por exemplo, estacionar em uma rua urbana onde o estacionamento é 
pago ou, em uma rodovia seja ela Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 
administrada diretamente ou por concessão, em um acostamento de pista retilínea e 
de fácil visibilidade. Não se admitiria e seria excesso punível em um centro urbano 
estacionar-se na contra-mão de direção, na vaga de uma ambulância que está para 
estacionar ou, em uma rodovia, estacionar em uma curva sem visibilidade ou no 
meio de uma pista.  

 
As Fiscalizações Tributárias, em todas as esferas governamentais, não 

trabalham como a iniciativa privada, com Carteira de Trabalho e regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, a CLT e sujeitos à jurisdição da Justiça do 
Trabalho, mas antes, são Funcionários Públicos  aprovados em concurso, titulares 
de Carteira Nacional de Habilitação e Autorização Especial para conduzirem 
Veículos Oficiais, sujeitos quando da presença do Dolo ou da Culpa ou de ambos, à 
jurisdição das Justiças Federais ou Estaduais. Seu contrato é um Contrato de 
Adesão, trabalham mediante Ordem de Serviço previamente estabelecida para a 
atividade desempenhada com a descrição dos serviços a serem realizados. Não 
podem os Agentes Tributários exercer outra atividade, salvo uma de professor e 
mesmo assim com compatibilidade de horário. Sua dedicação é exclusiva, exercem 
Carreira Típica do Estado nos termos da Constituição Republicana de 1988.  

 
Os Entes Públicos Federados que constituem o sistema de Polícia 

Administrativa ou Polícia propriamente dita não podem e não devem autuar-se uns 
aos outros e vice-versa. Seria um verdadeiro caos administrativo. Apesar da norma 
do CTB ser imperativa, os Agentes a ela vinculados não podem ter o condão da 
competência residual lhes fornecer o direito de irem contra normas de hierarquia 
superior. V.g., um Agente Municipal de Trânsito Autuando um Veículo Oficial de uma 
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Secretaria de Estado da Fazenda, Receita Federal ou das Polícias Judiciárias 
Estaduais, Distritais e Federais ( muitos desse veículos não dispõe do citado giroflex 
) ”em excesso de velocidade” ( quando na verdade as velocidades são estipuladas 
por razões não muito bem explicadas e de forma mais política, que técnica e 
racional), ou por estacionarem em local proibido, quando a necessidade do serviço 
exige tal atitude. 

 
Radares eletrônicos são outro exemplo de descompasso dos Órgãos 

responsáveis pela sua instalação e dos que estipulam os limites de velocidade para 
determinado local, não existindo legislação terminativa sobre o assunto, tanto que 
Tribunais de Justiça Estaduais e Distritais têm cancelado multas por excesso de 
velocidade aos milhares, bastando para tanto verificar decisões do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro e do Distrito Federal, só para ilustrar.  

 
Finalizando, nestes dois aspectos não há que se falar em Autuações ou 

Multas de Trânsito, somente o excesso inescusável, infungível, que foge ao 
razoável, ao plausível e ao proporcional deve ser punido.  

 
 

Sala das Sessões, 29 de março de 2006. 

  

Deputado MAURO BENEVIDES 
PMDB/CE 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 

nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 

atribuições de direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art.  

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 

Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do 

Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder 

Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa 

inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
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do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos 

membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
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atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 

informações fiscais, na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos 

de governo, observado o disposto no art.  5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 

erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art.  40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 

cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores 

do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos 

Vereadores. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para 

promoção por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA SEGURANÇA PÚBLICA  
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Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos 

nas respectivas áreas de competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 

infrações penais, exceto as militares. 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art.  39. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 

Seção I  

 Dos Princípios Gerais  

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

instituir os seguintes tributos: 

I - impostos; 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Composição e da Competência do Sistemas Nacional de Trânsito  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução das normas e 

diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de suas atribuições; 
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II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos órgãos delegados, ao 

controle e à fiscalização da execução da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito; 

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trânsito, de Transporte 

e de Segurança Pública, objetivando o combate à violência no trânsito, promovendo, 

coordenando e executando o controle de ações para a preservação do ordenamento e da 

segurança do trânsito; 

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbidade contra a fé 

pública, o patrimônio, ou a administração pública ou privada, referentes à segurança do 

trânsito; 

V - supervisionar a implantação de projetos e programas relacionados com a 

engenharia, educação, administração, policiamento e fiscalização do trânsito e outros, 

visando à uniformidade de procedimento; 

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habilitação de condutores 

de veículos, a expedição de documentos de condutores, de registro e licenciamento de 

veículos; 

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de Habilitação, os 

Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual mediante delegação aos órgãos 

executivos dos Estados e do Distrito Federal; 

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de Habilitação - 

RENACH; 

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Automotores - 

RENAVAM; 

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacional, definindo os 

dados a serem fornecidos pelos demais órgãos e promover sua divulgação; 

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre as ocorrências de 

acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito; 

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segurança e à educação de 

trânsito; 

XIII- coordenar a administração da arrecadação de multas por infrações ocorridas 

em localidade diferente daquela da habilitação do condutor infrator e em unidade da 

Federação diferente daquela do licenciamento do veículo; 

XIV - fornecer aos orgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

informações sobre registros de veículos e de condutores, mantendo o fluxo permanente de 

informações com os demais órgãos do Sistema; 

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do Ministério da 

Educação e do Desporto, de acordo com as diretrizes do CONTRAN, a elaboração e a 

implementação de programas de educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino; 

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a educação de trânsito; 

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o trânsito; 

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades do Sistema 

Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do CONTRAN, a complementação ou 

alteração da sinalização e dos dispositivos e equipamentos de trânsito; 

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e normas de 

projetos de implementação da sinalização, dos dispositivos e equipamentos de trânsito 

aprovados pelo CONTRAN; 
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XX - expedir a permissão internacional para conduzir veículo e o certificado de 

passagem nas alfândegas, mediante delegação aos órgãos executivos dos estados e do 

Distrito Federal; 

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e congressos 

nacionais de trânsito, bem como propor a representação do Brasil em congressos ou reuniões 

internacionais; 

XXII - propor acordos de cooperação com organismos internacionais, com vistas 

ao aperfeiçoamento das ações inerentes à segurança e educação de trânsito; 

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamento e especialização 

do pessoal encarregado da execução das atividades de engenharia, educação, policiamento 

ostensivo, fiscalização, operação e administração de trânsito, propondo medidas que 

estimulem a pesquisa científica e o ensino técnico-profissional de interesse do trânsito, e 

promovendo a sua realização; 

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interestadual e 

internacional; 

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as normas e requisitos de 

segurança veicular para fabricação e montagem de veículos, consoante sua destinação; 

XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código marca-modelo dos 

veículos para efeito de registro, emplacamento e licenciamento; 

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CONTRAN, ao ministro 

ou dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito; 

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e submetê-los, com 

proposta de solução, ao Ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema Nacional de 

Trânsito; 

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e financeiro ao 

CONTRAN. 

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técnica ou administrativa 

ou a prática constante de atos de improbidade contra a fé pública, contra o patrimônio ou 

contra a administração pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante aprovação 

do CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, a execução total ou parcial das 

atividades do órgão executivo de trânsito estadual que tenha motivado a investigação, até 

que as irregularidades sejam sanadas. 

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da União disporá sobre 

sua estrutura organizacional e seu funcionamento. 

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios fornecerão, obrigatoriamente, mês 

a mês, os dados estatísticos para os fins previstos no inciso X. 

  

Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das rodovias e estradas 

federais: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições; 

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a 

segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem, incolumidade das pessoas, o 

patrimônio da União e o de terceiros; 
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III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de trânsito, as medidas 

administrativas decorrentes e os valores provenientes de estada e remoção de veículos, 

objetos, animais e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas; 

IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito e dos serviços de 

atendimento, socorro e salvamento de vítimas; 

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível; 

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao órgão 

rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento das normas legais 

relativas ao direito de vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações não 

autorizadas; 

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e 

suas causas, adotando ou indicando medidas operacionais preventivas e encaminhando-os ao 

órgão rodoviário federal; 

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e Educação de 

Trânsito; 

IX - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação; 

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art.  66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais. 

  

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições; 

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; 

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário; 

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas; 

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento ostensivo de trânsito, 

as respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; 

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de 

advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os 

infratores e arrecadando as multas que aplicar; 

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas; 

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis, 

relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como 

notificar e arrecadar as multas que aplicar; 
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IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art.  95, aplicando as 

penalidades e arrecadando as multas nele previstas; 

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito; 

XI - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação; 

XIII- fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art.  66, além de dar apoio 

às ações específicas dos órgãos ambientais locais, quando solicitado; 

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos. 

Parágrafo único. (VETADO) 

  

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das 

respectivas atribuições; 

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 

reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, 

Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão 

federal competente; 

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 

emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o 

Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente; 

IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, as diretrizes para o 

policiamento ostensivo de trânsito; 

V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos 

VI e VIII do art.  24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito; 

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção 

daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art.  24, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar; 

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos; 

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a 

cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação; 

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas; 

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na 

legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN; 

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito; 
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XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

XIII- integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, 

com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências 

de veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação; 

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 

rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 

habilitados, para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas 

nas áreas de suas competências; 

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art.  66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais; 

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN. 

  

Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal: 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, 

como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários, 

concomitantemente com os demais agentes credenciados; 

IV - (VETADO) 

V - (VETADO) 

VI - (VETADO) 

VII - (VETADO) 

Parágrafo único. (VETADO) 

  

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, 

no âmbito de sua circunscrição: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições; 

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; 

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário; 

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e 

suas causas; 

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as 

diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; 

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas 

administrativas cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas 

neste Código, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito; 

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 

circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar; 
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VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas 

cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem 

como notificar e arrecadar as multas que aplicar; 

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art.  95, aplicando as 

penalidades e arrecadando as multas nele previstas; 

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias; 

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas; 

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível; 

XIII- integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, 

com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências 

de veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação; 

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito; 

XV - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e 

reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes; 

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de 

tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades 

e arrecadando multas decorrentes de infrações; 

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de 

tração animal; 

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN; 

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art.  66, além de dar apoio 

às ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado; 

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos. 

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão exercidas no 

Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de trânsito. 

§ 2º Para exercer as competências estabelecidas neste artigo, os Municípios 

deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme previsto no art.  333 deste 

Código. 

  

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito 

poderão celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Código, com vistas à 

maior eficiência e à segurança para os usuários da via. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar serviços de 

capacitação técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao trânsito durante 

prazo a ser estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos custos apropriados. 
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CAPÍTULO III  

 DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à circulação obedecerá 

às seguintes normas: 

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções 

devidamente sinalizadas; 

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e 

os demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, 

a velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas; 

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se aproximarem de 

local não sinalizado, terá preferência de passagem: 

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver 

circulando por ela; 

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela; 

c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor; 

IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no 

mesmo sentido, são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e de 

maior porte, quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, destinadas 

à ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade; 

V - o trânsito de veículo sobre passeios, calçadas e nos acostamentos, só poderá 

ocorrer para que se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de estacionamento; 

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de passagem, 

respeitadas as demais normas de circulação; 

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os 

de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, 

gozam de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e 

devidamente identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação 

vermelha intermitente, observadas as seguintes disposições: 

a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a proximidade dos 

veículos, todos os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da esquerda, indo 

para a direita da via e parando, se necessário; 

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão aguardar no passeio, só 

atravessando a via quando o veículo já tiver passado pelo local; 

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha intermitente 

só poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência; 

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dar com velocidade 

reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais normas deste 

Código; 

VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em 

atendimento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de 

serviço, desde que devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma 

estabelecida pelo CONTRAN; 

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela 

esquerda, obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas neste 
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Código, exceto quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar 

à esquerda; 

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, certificar-se de 

que: 

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma manobra para 

ultrapassá-lo; 

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito de 

ultrapassar um terceiro; 

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para que 

sua manobra não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido contrário; 

XI - todo condutor ao efetuar a ultrapassagem deverá: 

a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a luz indicadora de 

direção do veículo ou por meio de gesto convencional de braço; 

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que deixe 

livre uma distância lateral de segurança; 

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem, 

acionando a luz indicadora de direção do veículo ou fazendo gesto convencional de braço, 

adotando os cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos 

que ultrapassou; 

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência de passagem 

sobre os demais, respeitadas as normas de circulação. 

§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do inciso X e a e b do 

inciso XI aplicam-se à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da 

esquerda como pela da direita. 

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste artigo, em 

ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela segurança dos 

menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pedestres. 

  

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue tem o propósito de 

ultrapassá-lo, deverá: 

I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se para a faixa da direita, 

sem acelerar a marcha; 

II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se naquela na qual está 

circulando, sem acelerar a marcha. 

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em fila, deverão manter 

distância suficiente entre si para permitir que veículos que os ultrapassem possam se 

intercalar na fila com segurança. 

 ................................................................................................................................................... 

 

Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de 

sinalização, obedecidas suas características técnicas e as condições de trânsito. 

§ 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será de: 

I - nas vias urbanas: 

a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido; 

b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais; 

c) quarenta quilômetros por hora, nas vias coletoras; 
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d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais; 

II - nas vias rurais: 

a) nas rodovias: 

1) 110 (cento de dez) quilômetros por hora para automóveis, camionetas e 

motocicletas; 

* Item 1 com redação dada pela Lei nº 10.830, DE 23/12/2003. 

2) noventa quilômetros por hora, para ônibus e microônibus; 

3) oitenta quilômetros por hora, para os demais veículos; 

b) nas estradas, sessenta quilômetros por hora. 

§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via 

poderá regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores àquelas 

estabelecidas no parágrafo anterior. 

 

Art. 62. A velocidade mínima não poderá ser inferior à metade da velocidade 

máxima estabelecida, respeitadas as condições operacionais de trânsito e da via. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DO CIDADÃO  

 

Art. 72. Todo cidadão ou entidade civil tem o direito de solicitar, por escrito, aos 

órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, sinalização, fiscalização e 

implantação de equipamentos de segurança, bem como sugerir alterações em normas, 

legislação e outros assuntos pertinentes a este Código. 

  

Art. 73. Os órgãos ou entidades pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito têm 

o dever de analisar as solicitações e responder, por escrito, dentro de prazos mínimos, sobre 

a possibilidade ou não de atendimento, esclarecendo ou justificando a análise efetuada, e, se 

pertinente, informando ao solicitante quando tal evento ocorrerá. 

Parágrafo único. As campanhas de trânsito deve esclarecer quais as atribuições 

dos órgãos e entidades pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito e como proceder a tais 

solicitações. 

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 90. Não serão aplicadas as sanções previstas neste Código por inobservância 

à sinalização quando esta for insuficiente ou incorreta. 

§ 1º O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via é responsável 

pela implantação da sinalização, respondendo pela sua falta, insuficiência ou incorreta 

colocação. 

§ 2º O CONTRAN editará normas complementares no que se refere à 

interpretação, colocação e uso da sinalização. 
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CAPÍTULO VIII  

 DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO  

 

Art. 91. O CONTRAN estabelecerá as normas e regulamentos a serem adotados 

em todo o território nacional quando da implementação das soluções adotadas pela 

Engenharia de Tráfego, assim como padrões a serem praticados por todos os órgãos e 

entidades do Sistema Nacional de Transito. 

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX  

 DOS VEÍCULOS  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 96. Os veículos classificam-se em: 

I - quanto à tração: 

a) automotor; 

b) elétrico; 

c) de propulsão humana; 

d) de tração animal; 

e) reboque ou semi-reboque; 

II - quanto à espécie: 

a) de passageiros: 

1 - bicicleta; 

2 - ciclomotor; 

3 - motoneta; 

4 - motocicleta; 

5 - triciclo; 

6 - quadriciclo; 

7 - automóvel; 

8 - microônibus; 

9 - ônibus; 

10 - bonde; 

11 - reboque ou semi-reboque; 

12 - charrete; 

b) de carga: 

1 - motoneta; 

2 - motocicleta; 

3 - triciclo; 

4 - quadriciclo; 

5 - caminhonete; 

6 - caminhão; 

7 - reboque ou semi-reboque; 
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8 - carroça; 

9 - carro-de-mão; 

c) misto: 

1 - camioneta; 

2 - utilitário; 

3 - outros; 

d) de competição; 

e) de tração: 

1 - caminhão-trator; 

2 - trator de rodas; 

3 - trator de esteiras; 

4 - trator misto; 

f) especial; 

g) de coleção; 

III - quanto à categoria: 

a) oficial; 

b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou 

organismos internacionais acreditados junto ao Governo brasileiro; 

c) particular; 

d) de aluguel; 

e) de aprendizagem. 

  

Art. 97. As características dos veículos, suas especificações básicas, configuração 

e condições essenciais para registro, licenciamento e circulação serão estabelecidas pelo 

CONTRAN, em função de suas aplicações. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

institui normas gerais de direito tributário 

aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

Disposição Preliminar  

 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º 

de dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art.  5º, 

XV, b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar.  

  

LIVRO PRIMEIRO  

 SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  
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TÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda 

Constitucional nº 18, de 1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do 

Senado Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas 

Constituições e em leis estaduais, e em leis municipais.  

  

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 

nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 

mediante atividade administrativa plenamente vinculada.  

  

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador 

da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: 

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei; 

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.  

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 TAXAS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 

limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 

abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 

ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 

econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade 

pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

* Art. 78 com redação determinada pelo Ato Complementar nº 31, de 28 de 

dezembro de 1966. 

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando 

desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do 

processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou 

desvio de poder.  

  

Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o art.  77 consideram-se: I - 

utilizados pelo contribuinte: 

a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título; 

b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua 

disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento; 

II - específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de 

intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas; 

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada 

um dos seus usuários.  

 ................................................................................................................................................... 
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LIVRO SEGUNDO  

 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

 

TÍTULO I  

 LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Seção I  

 Disposição Preliminar  

 

Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as 

convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou 

em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.  

  

Seção II  

 Leis, Tratados e Convenções Internacionais e Decretos  

 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 

II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 

26, 39, 57 e 65; 

III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o 

disposto no inciso I do § 3º do art.  52, e do seu sujeito passivo; 

IV - a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o 

disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 

V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus 

dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; 

VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de 

dispensa ou redução de penalidades. 

§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação de sua base de cálculo, que 

importe em torná-lo mais oneroso. 

§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste 

artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.  

.................................................................................................................................................... 

  

TÍTULO II  

 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 SUJEITO ATIVO  

 

Art. 119. Sujeito ativo da obrigação é a pessoa jurídica de direito público titular 

da competência para exigir o seu cumprimento.  
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Art. 120. Salvo disposição de lei em contrário, a pessoa jurídica de direito 

público, que se constituir pelo desmembramento territorial de outra, sub-roga-se nos direitos 

desta, cuja legislação tributária aplicará até que entre em vigor a sua própria.  

  

CAPÍTULO IV  

 SUJEITO PASSIVO  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao 

pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. 

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que 

constitua o respectivo fato gerador; 

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação 

decorra de disposição expressa de lei.  

  

Art. 122. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações 

que constituam o seu objeto.  

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

 CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

 

Seção I  

 Lançamento  

 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito 

tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a 

verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, 

propor a aplicação da penalidade cabível. 

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e 

obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.  

  

Art. 143. Salvo disposição de lei em contrário, quando o valor tributário esteja 

expresso em moeda estrangeira, no lançamento far-se á sua conversão em moeda nacional ao 

câmbio do dia da ocorrência do fato gerador da obrigação.  

 ................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV  

 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

CAPÍTULO I 

 FISCALIZAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer 

disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, 

arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes, industriais ou 

produtores, ou da obrigação destes de exibi-los. 

Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os 

comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a 

prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.  

  

Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer 

diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início do 

procedimento, na forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão 

daquelas. 

Parágrafo único. Os termos a que se refere este artigo serão lavrados, sempre que 

possível, em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado deles se entregará, 

à pessoa sujeita à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade a que se refere este artigo. 

Parágrafo único. Os termos a que se refere este artigo serão lavrados, sempre que 

possível, em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado deles se entregará, 

à pessoa sujeita à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade a que se refere este artigo.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 

 

PARTE GERAL  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DO CRIME  

.................................................................................................................................................... 

 

Exclusão de ilicitude 

Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato: 

I - em estado de necessidade; 

II - em legítima defesa; 
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III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 
* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Excesso punível 

Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá 

pelo excesso doloso ou culposo.  
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

  

Estado de necessidade 

Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 

perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito 

próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar 

o perigo. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena 

poderá ser reduzida de um a dois terços.  
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.763, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1975 
 

Consolida a Legislação Tributária do Estado 

de Minas Gerais e dá outras providências. 

 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º  Esta lei consolida a legislação tributária do Estado de Minas Gerais. 

 

LIVRO PRIMEIRO 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

SISTEMA TRIBUTÁRIO ESTADUAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS TRIBUTOS DE COMPETÊNCIA DO ESTADO 

 

Art. 2º Constituem tributos do Estado: 

I - impostos; 

II - taxas; 

III - Contribuição de Melhoria. 
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........................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 21 DE MAIO DE 1998 
(Revogada pela Resolução nº 141, de 3 de outubro de 2002) 

 

Define e estabelece os requisitos mínimos 

necessários para autorização e instalação de 

instrumentos eletrônicos de medição de 

velocidade de operação autônoma, conforme o 

§ 2° do art.  280 do Código de Trânsito 

Brasileiro. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art.  12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 2.327, de 23 de 

setembro de 1997, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

 

Art. 1º Definir que Instrumento de Medição de Velocidade de Operação 

Autônoma é aquele que registra e disponibiliza as informações de forma adequada, 

dispensando a presença da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito no local da 

infração, viabilizando a comprovação da infração. 

 

Art. 2º Os requisitos básicos necessários para a instalação dos Instrumentos de 

Medição de Velocidade de Operação Autônoma são: 

 

I - estar aprovado e certificado pelo INMETRO – Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualificação ou entidade por ele credenciada, atendendo aos 

requisitos técnicos estabelecidos pelo CONTRAN elegislação metrológica em vigor; 

 

II – passar por verificação anual do INMETRO ou entidade por ele credenciada, 

ou quando for observada alguma irregularidade no seu funcionamento ou após sofrer 

manutenção; 

 

III – estar dotado de dispositivo que registre, de forma clara e inequívoca, as 

seguintes informações: 

 

a) identificação do equipamento; 

 

b) data, local e hora da infração; 

 

c) identificação do veículo: 

1. placa; 

2. marca/modelo. 

 

d) a velocidade regulamentada e a velocidade do veículo. 
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Art. 3º A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via disporá sobre a 

instalação e operação dos instrumentos. 

 

Art. 4º Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RENAN CALHEIROS 

Ministério da Justiça 

 

ELISEU PADILHA 

Ministério dos Transportes 

 

LINDOLPHO DE CARVALHO DIAS - Suplente 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

 

ZENILDO GONZAGA ZOROASTRO DE LUCENA 

Ministério do Exército 

 

LUCIANO OLIVA PATRÍCIO - Suplente 

Ministério da Educação e do Desporto 

 

GUSTAVO KRAUSE 

Ministério do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 

 

BARJAS NEGRI - Suplente 

Ministério da Saúde 

 

RESOLUÇÃO Nº 141, DE 3 DE OUTUBRO DE 2002 
(Revogada pela Resolução nº 146, de 27 de agosto de 2003) 

 
Dispõe sobre o uso, a localização, a instalação 

e a operação de aparelho, de equipamento ou 

de qualquer outro meio tecnológico para 

auxiliar na gestão do trânsito e dá outras 

providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, resolve: 

 

I  

 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º. Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito – SNT 

poderão utilizar-se de aparelho, de equipamento ou de qualquer outro meio tecnológico que 
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tenha por finalidade auxiliá-los na promoção da administração e planejamento do trânsito, na 

melhoria da circulação e na segurança dos usuários. 

 

Parágrafo único. A fiscalização das infrações previstas nos artigos 183, 208 e 218 

do CTB, a ser exercida pela autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via, poderá ser 

realizada com a utilização de aparelho, de equipamento ou de qualquer outro meio 

tecnológico de auxílio na gestão do trânsito, desde que possuam dispositivo registrador de 

imagem que comprove a infração. 

 

 

II  

DA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO 

 

Art. 2º Compete à autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via dispor 

sobre a localização, a instalação e a operação de aparelho, de equipamento ou de qualquer 

outro meio tecnológico disponível referido nesta Resolução. 

....................................................................................................................................................... 

 

VII  

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Ficam revogadas as Resoluções n.º 795/95; 801/95; 23/98; 79/98; 86/99; 

117/00; 123/01 e a Deliberação nº 29 de 19/12/2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 146, DE 27 DE AGOSTO DE 2003 
 

Dispõe sobre requisitos técnicos mínimos para 

a fiscalização da velocidade de veículos 

automotores, reboques e semi-reboques, 

conforme o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O Conselho Nacional de Trânsito, usando da competência que lhe confere o inciso 

I, do art.  12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB, e à vista do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que 

Dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT, e 

 

Considerando a necessidade de melhoria da circulação e educação do trânsito e da 

segurança dos usuários da via; 

 

Considerando a disposição do § 2º do art.  280 do CTB que determina a 

necessidade do CONTRAN regulamentar previamente a utilização de instrumento ou 

equipamento hábil para o registro de infração; 
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Considerando a necessidade de definir o instrumento ou equipamento hábil para 

medição de velocidade de veículos automotores, reboques e semi-reboques; 

 

Considerando a urgência em padronizar os procedimentos referentes à fiscalização 

eletrônica de velocidade; 

 

Considerando a necessidade de definir os requisitos básicos para atender às 

especificações técnicas para medição de velocidade de veículos automotores, reboques e 

semi-reboques; 

 

Considerando uniformizar a utilização dos medidores de velocidade em todo o 

território nacional; 

 

Considerando a necessidade de não haver interrupção da fiscalização por 

instrumento ou equipamento hábil de avanço de sinal vermelho e de parada de veículo sobre a 

faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso de veículos automotores, reboques e semi-

reboques, sob pena de um aumento significativo da ocorrência de elevação dos atuais 

números de mortos e feridos em acidentes de trânsito; 

 

Resolve: 

 

Referendar a Deliberação nº 37, publicada no Diário Oficial da União em 22 de 

abril de 2003, do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN; 

 

Referendar a Deliberação nº 38, publicada no Diário Oficial da União de 14 de 

julho de 2003, do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º. A medição de velocidade deve ser efetuada por meio de instrumento ou 

equipamento que registre ou indique a velocidade medida, com ou sem dispositivo registrador 

de imagem dos seguintes tipos: 

 

I - Fixo: medidor de velocidade instalado em local definido e em caráter 

permanente; 

 

II - Estático: medidor de velocidade instalado em veículo parado ou em suporte 

apropriado; 

 

III - Móvel: medidor de velocidade instalado em veículo em movimento, 

procedendo a medição ao longo da via; 

 

IV - Portátil: medidor de velocidade direcionado manualmente para o veículo 

alvo. 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6829-A/2006 
 

38 

§ 1º O Medidor de Velocidade é o instrumento ou equipamento destinado à 

medição de velocidade de veículos automotores, reboques e semi - reboques. 

 

§ 2º O instrumento ou equipamento medidor de velocidade dotado de dispositivo 

registrador de imagem deve permitir a identificação do veículo e, no mínimo: 

 

I – Registrar: 

 

a) Placa do veículo; 

 

b) Velocidade medida do veículo em km/h; 

 

c) Data e hora da infração; 

 

II – Conter: 

 

a) Velocidade regulamentada para o local da via em km/h; 

 

b) Local da infração identificado de forma descritiva ou codificado; 

 

c) Identificação do instrumento ou equipamento utilizado, mediante numeração 

estabelecida pelo órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via. 

 

§ 3º A autoridade de trânsito deve dar publicidade à relação de códigos de que 

trata a alínea “b” e à numeração de que trata a alínea “c”, ambas do inciso II do parágrafo 

anterior. 

 

Art. 2º. O instrumento ou equipamento medidor de velocidade de veículos deve 

observar os seguintes requisitos: 

 

I – ter seu modelo aprovado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 

e Qualidade Industrial - INMETRO, atendendo a legislação metrológica em vigor e aos 

requisitos estabelecidos nesta Resolução; 

 

II – ser aprovado na verificação metrológica realizada pelo INMETRO ou por 

entidade por ele delegada; 

 

III - ser verificado pelo INMETRO ou entidade por ele delegada, 

obrigatoriamente com periodicidade máxima de 12 (doze) meses e, eventualmente, conforme 

determina a legislação metrológica em vigência. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 9°. Fica revogada a Resolução nº 141/2002.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 45/98 
 

Estabelece o Sistema de Placas de 

Identificação de Veículos, disciplinado pelos 

artigos 115 e 221 do Código de Trânsito 

Brasileiro. 

 

O CONSELHO, NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art.  12, inciso I, da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme Decreto n° 2.327, de 23 de 

setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

Art.1° Após registrado no órgão de trânsito, cada veículo será identificado por 

placas dianteira e traseira, afixadas em parte integrante do mesmo, contendo caracteres 

alfanuméricos individualizados sendo o primeiro grupo composto por 3 (três) caracteres, 

resultante do arranjo, com repetição, de 26 (vinte e seis) letras, tomadas três a três, e o 

segundo composto por 4 (quatro) caracteres, resultante do arranjo, com repetição, de 10 (dez) 

algarismos, tomados quatro a quatro. 

§ 1°Além dos caracteres previstos neste artigo, as placas dianteira e traseira 

deverão conter, gravados em tarjetas removíveis a elas afixadas, a sigla identificadora da 

Unidade da Federação e o nome do Município de registro do veículo, exceção feita às placas 

dos veículos oficiais. 

§ 2° As placas dos veículos oficiais, deverão conter, gravados nas tarjetas ou, em 

espaço correspondente, na própria placa, os seguintes caracteres: 

I -veículos oficiais da União: B R A S I L; 

II - veículos oficiais das Unidades da Federação: nome da Unidade da Federação; 

III - veículos oficiais dos Municípios: sigla da Unidade da Federação e nome do 

Município. 

§ 3° A placa traseira será obrigatoriamente lacrada à estrutura do veículo, 

juntamente com a tarjeta, ressalvada a opção disposta no parágrafo 2° deste artigo. 

§ 4°Os caracteres das placas de identificação serão gravados em alto relevo. 

 

Art. 2° As dimensões, cores e demais características das placas obedecerão as 

especificações constantes do Anexo da presente Resolução. 

Parágrafo único.Serão toleradas variações de até 10% nas dimensões das placas e 

caracteres alfanuméricos das mesmas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 94, DE 14 DE JULHO DE 1999 
 

 

Estabelece modelo de placa para veículos de 

representação.  
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O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO-CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art.  12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro-CTB, e conforme o Decreto nº 2.327, de 23 de 

setembro de 1997, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o modelo de placa constante no Anexo desta Resolução para os 

veículos de representação dos Comandantes da Marinha ,do Exército e da Aeronáutica . 

  

Art. 2
o
 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAULO AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA – Secretário Executivo 

Suplente - Ministério da Justiça 

 

RAIMUNDO DANTAS DOS SANTOS 

Ministro Interino -Ministério dos Transportes 

 

Gen. FRANCISCO ROBERTO DE ALBUQUERQUE – Secretário Geral 

Suplente - Comandante doExército 

 

LUCIANO OLIVA PATRÍCIO – Secretário Executivo 

Suplente - Ministério da Educação 

 

BARJAS NEGRI – Secretário Executivo 

Suplente - Ministério da Saúde 

 

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

Representante - Ministério do Meio Ambiente 

 

RUIHENRIQUE P. L. ALBUQUERQUE 

Representante – Ministério da Ciência e Tecnologia 

 
 

 

 

                                                 ANEXO 
 
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO FEDERAL 
 

COMANDANTE 
 

DA 
 

MARINHA  
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

1 – Placa em Bronze 

2 – Letras em alto-relevo/dourada 

3 – Fundo Preto 

4 – Dimensões: 35 cm x 16 cm 

 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei nº 6.829, de 2006, 
proposto pelo nobre Deputado Mauro Benevides. A iniciativa promove alterações em 
dois dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro – CTB: modificam-se o inciso VII e 
sua alínea c, do art. 29, e acrescenta-se parágrafo ao art. 61. No primeiro caso, 
deseja-se que veículos empregados na fiscalização tributária, preventiva ou 
ostensiva, possam gozar de livre circulação, estacionamento e parada, além de 
prioridade no trânsito, desde que identificados por caracteres relativos à atividade 
exercida e por dispositivo de alarme sonoro e iluminação intermitente. Tal 
iluminação, que o atual texto da lei determina seja na cor vermelha, passaria a ser 
admitida em cor monocromática ou policromática, e extensiva a todos os veículos de 

 

GOVERNO FEDERAL 
 

COMANDANTE 
 

DA 
 

AERONAUTICA  
 

 

GOVERNO FEDERAL 
 

COMANDANTE 
 

DO 
 

EXÉRCITO  
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que trata o art. 29 do CTB. No segundo caso, propõe-se que os veículos sobre os 
quais dispõe o já mencionado artigo possam ultrapassar os limites de velocidade das 
vias estabelecidos pela autoridade de trânsito desde que a necessidade imponha e, 
ademais, que se tomem os cuidados devidos, a fim de não se colocar em risco os 
outros condutores. 

Em sua justificação, o autor argumenta que a atividade de 
fiscalização tributária não difere significativamente das relacionadas no art. 29 do 
CTB, seja pela importância derivada da natureza de típica atividade de Estado, seja 
pelos meios de que se vale para atingir seu fim. Considera-se pois, que não deva 
estar ausente do rol de beneficiados com direitos especiais de trânsito, 
acrescentando então entre esses, o de ultrapassar as velocidades regulamentares 
das vias quando o exercício de fiscalização assim o exigir.  

Por fim, o autor esclarece que vários órgãos, em desacordo 
com o previsto no CTB, já se utilizam de luzes intermitentes policromáticas ou de 
outra cor que não o vermelho, sendo conveniente regularizar essa situação, e 
atribuindo ao CONTRAN a tarefa de expedir regras que detalhem a utilização do 
equipamento. 

Esgotado o prazo regimental não foram apresentadas 
emendas ao projeto. 

É o relatório.  

II - VOTO DA RELATORA 

A inclusão dos veículos de fiscalização tributária no rol 
daqueles que podem se beneficiar de direitos especiais de trânsito, conforme 
prescrito no art. 29 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, parece-nos providência 
de todo justificada, pois a atividade de campo exercida por profissionais do Fisco, 
não raramente, aproxima-se bastante, ao menos nos procedimentos, da atividade 
exercida pelos profissionais da Polícia, aos quais já se garantem os mencionados 
direitos, quando em serviço de urgência.  

Outro aspecto meritório do projeto é ampliar as possibilidades 
de configuração dos dispositivos de iluminação intermitente empregados pelos 
veículos de que trata o art. 29 do CTB. A despeito de a lei determinar o uso 
exclusivo da luz vermelha, o fato é que outras cores e modelos são de uso corrente 
no País, sem causar qualquer embaraço ao trânsito ou problemas relacionados à 
identificação das viaturas. 

No que diz respeito a ultrapassar a velocidade regulamentar da 
via, julgo temerário conceder tal prerrogativa, de antemão, a quem quer que seja, 
quanto mais a veículos de fiscalização tributária, cujos ocupantes não lidam com 
eventos e situações nos quais estão em jogo a vida ou a segurança dos cidadãos. 
Caso o órgão tributário receba multa por excesso de velocidade, que sua 
administração ingresse com recurso administrativo junto à autoridade de trânsito 
para, se for o caso, apresentar as razões que levaram o condutor da viatura de 
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fiscalização, inexoravelmente, àquela atitude. Esse é o procedimento padrão já 
existente, e previsto na lei. 

Sem mais, meu voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
6.829, de 2006, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 2007. 

Deputada RITA CAMATA  
Relatora 

 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 6.829, DE 2006 

Dá nova redação ao inciso VII e sua letra 
“c” do artigo 29 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica o inciso VII e sua alínea c do art. 29 
da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para incluir os 
veículos de fiscalização tributária no rol de veículos beneficiados com direito de livre 
circulação, estacionamento e parada, em caso de urgência, e para dispor sobre 
iluminação intermitente utilizada por esses automotores. 

Art. 2º O art. 29 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 29................................................................................. 

............................................................................................ 

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e 
salvamento, os de polícia, os de fiscalização e operação de trânsito, os de 
fiscalização tributária e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, gozam de 
livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e 
devidamente identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e 
iluminação intermitente, na forma estabelecida pelo CONTRAN, observadas as 
seguintes disposições: 

........................................................................................... 

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação 
intermitente só poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência; 

...................................................................................(NR)” 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
oficial. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 2007. 

Deputada RITA CAMATA 
Relatora 

III - PARECER DA COMISSÃO                                          

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 6.829/06, com 
substitutivo, nos termos do parecer da relatora, Deputada Rita Camata.                           

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eliseu Padilha - Presidente, Mauro Lopes e Hugo Leal - 
Vice-Presidentes, Alexandre Silveira, Aline Corrêa, Beto Albuquerque, Camilo Cola, 
Carlos Brandão, Carlos Zarattini, Chico da Princesa, Ciro Pedrosa, Davi Alves Silva 
Júnior, Décio Lima, Giovanni Queiroz, Gladson Cameli, Gonzaga Patriota, Ilderlei 
Cordeiro, Jaime Martins, Jilmar Tatto, Lael Varella, Moises Avelino, Ricardo Barros, 
Urzeni Rocha, Claudio Cajado, Cristiano Matheus, José Airton Cirilo, Marinha 
Raupp, Milton Monti, Osvaldo Reis e Pedro Fernandes. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2007. 

Deputado ELISEU PADILHA 
Presidente 

 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
 

Dá nova redação ao inciso VII e sua letra 
“c” do artigo 29 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica o inciso VII e sua alínea c do art. 29 
da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para incluir os 
veículos de fiscalização tributária no rol de veículos beneficiados com direito de livre 
circulação, estacionamento e parada, em caso de urgência, e para dispor sobre 
iluminação intermitente utilizada por esses automotores. 
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Art. 2º O art. 29 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 29................................................................................. 

............................................................................................ 

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e 
salvamento, os de polícia, os de fiscalização e operação de trânsito, os de 
fiscalização tributária e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, gozam de 
livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e 
devidamente identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e 
iluminação intermitente, na forma estabelecida pelo CONTRAN, observadas as 
seguintes disposições: 

........................................................................................... 

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação 
intermitente só poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência; 

...................................................................................(NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
oficial. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2007. 

Deputada Eliseu Padilha 
Presidente 
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